
 

          SENHORES  
          CONDÔMINOS! 

            BARULHO !!!! 
 

          CADÊ AS  

 NORMAS? 
             Algumas abaixo 

 
 

 Constatadas algumas  infrações ao nosso REGULAMENTO e lavradas no livro de 
Ocorrências disponível na postaria; 

 

 Advertir, Aplicar multas e outras penalidades não contribui para convivência harmoniosa. 
(muitas das vezes, ainda levado para o campo pessoal e individual) 

 

 Os interesses coletivos devem prevalecer sobre os individuais, por isso todos aprovaram as nossas 
regras para uma boa convivência, pacífica e harmoniosa. 

 

 A conscientização e a colaboração no cumprimento das normas é fundamental. Colabore!! 
 

 Lembramos algumas: 
 

 Barulhos: Arrastar objetos pelo apto., usar furadeira, martelo e outros, nos horários não 
permitidos. (Permitido c/ razoabilidade: 2ª a 6ª feiras  das 8:00 às 17:00 hs – Sábado: das 10:00 às 16:00 hs.) . Provocar 
Barulho a ponto de pertubar o sossego dos moradores no horário das 22:00 às 8:00 da manhã 
seguinte. (Lei do silêncio); Obras ou Reformas apenas no horário permitido. (das 8:00 hs. às 17:00 hs) 

 

 Salão de Festas e Churrasqueira: Uso inadequado de equipamentos de som com excesso de 
barulho, incompatível com a condição de unidade residencial; 

 

Barulho excessivo além de contrariar frontamente a nossa convenção e regulamento interno, 
ainda constitui violação ao Direito de Propriedade e a Lei do Silêncio. 

 

 Objetos atirados: Não atirar objetos pelas janelas, tais como: bitucas de cigarro, papéis de balas ou 
bombons, cotonetes usadas e outros.  Por favor use o cesto do lixo.  

 
 Objetos com perigo de queda: Instruir as empregadas para não colocar baldes, vasos, panos e 

outros, nas janelas da área de serviço para evitar que caiam no térreo. Riscos as pessoas. 
 
 Conversa de empregadas com a portaria: Orientá-las para conversa estritamente necessária e 

pertinente ao trabalho com os porteiros, para que não seja desviada a atenção dos mesmos em 
sua função. (Os porteiro também já foram orientados).   

 
 Qualquer dúvida consulte a Convenção e o Regulamento Interno no portal do condomínio no site: 

www.larcon.com.br  

 
 A convivência participativa, respeitosa e harmoniosa, leva as decisões que, com certeza, traz a união de 

todos, tornando a vida mais agradável com reflexos direto ao engrandecimento da coletividade. 
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